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O futuro do seu negócio está aqui!



“Criar na memória coletiva

e nas aspirações das pessoas

um novo pulsar e uma alargada

paisagem empresarial com vista

ao aumento da qualidade de

vida, à valorização do território

e do património e ao acesso

de todos os cidadãos a mais

oportunidades.”

A Nossa Visão
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Introdução

A EMPET - Parques Empresariais de Tavira, EM, foi criada em dezembro

de 2002, tendo como objeto social a criação, gestão e prestação de

serviços no âmbito da promoção e desenvolvimento de atividades económicas no concelho de Tavira, designadamente, no Parque Empresarial e no Parque de Feiras e Exposições.

A EMPET assume-se na prossecução deste objetivo como uma verdadeira agência de desenvolvimento ao serviço do concelho de Tavira e

da região do Algarve.

Conceito

Dentro do enquadramento acima descrito, nasce o Parque Empresarial

de Tavira (PET) situado em Santa Margarida.

O conceito implementado integra um sistema empresarial moderno e

de qualidade, dispondo de um conjunto de elementos destinados à:

» Criação de condições de incentivo ao investimento privado, enquanto fator de desenvolvimento económico e social;

» Compatibilização de todas as intervenções sectoriais protagonizadas pelos diversos agentes que, nesta área, venham a operar na

ocupação, uso e transformação do solo, com salvaguarda dos direitos e interesses legalmente protegidos;

» Racionalização dos investimentos de natureza pública ou privada

em matéria de infraestruturas urbanísticas para a industrialização da

área;

» Manutenção do crescimento ordenado da área industrial, estabelecendo uma adequada articulação com o tecido urbano adjacente.
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As respetivas áreas de construção, totalmente definidas e projetadas

permitiram a construção de uma área funcional, perfeitamente integrada em termos ambientais e qualificada em termos das valências necessárias ao desenvolvimento da indústria e logística da região.

Com esta área empresarial é possível ordenar e diversificar a base de

apoio económico do concelho, melhorando as condições das atuais

pequenas e médias empresas e criando incentivos à implementação

de novas empresas, sendo seus objetivos específicos os seguintes:

» Criação de condições atrativas para que as empresas de reconhecida solidez se implantem;

» Relocalização de pequenas indústrias sedeadas atualmente dentro

dos cascos urbanos;

» Criação de uma Incubadora de Empresas incentivando os projetos

de inovação (startups) com maior relevo;

» Criação de um Centro de Negócios para instalação de empresas

empreendedoras;

» Gestão integrada do PET, com prestação de serviços comuns;

» Promoção de economias de escala para benefício de quem se localize no PET.

O Parque Empresarial de Tavira constitui um processo fundamental na

estratégia de reestruturação e valorização económica e social do concelho de Tavira, respondendo cabalmente às legitimas aspirações e expectativas das populações quanto à criação de postos de trabalho, à

melhoria da qualidade de vida e ao desenvolvimento em geral.
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O Parque Empresarial de Tavira fica situado em Santa Margarida, fre2

guesia de Santiago e está inserido numa área global de 263.000 m ,

2

sendo 97.000 m de lotes já infraestruturados, que contemplam:

2



» 117 lotes para Indústria / Armazenagem, com áreas entre 240 m e

2

2.100 m ;

2

2

» 7 lotes para Comércio / Serviços, com áreas entre 300 m e 420 m .

Equipamentos

» Estação de Serviço;

» Ecocentro para resíduos diversos;

» Restaurante Panorâmico;

» Água para fins industriais;

» Rede de Gás Propano;

» Disponibilização para Rede de Fibra Ótica;

» Possibilidade de instalação de ETAR.
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Localização

O PET localiza-se em Santa Margarida, freguesia de Santiago, concelho

de Tavira, junto ao nó de Tavira da principal via do Algarve, a autoestrada A22 (Via do Infante) e a 20 Km da fronteira com Espanha. A

proximidade do litoral e de Espanha, as boas condições de acessibilidade regional e inter-regional (assegurada pela A22 / Via do Infante) e o

dinamismo dos setores de turismo, construção civil e produção agrícola,

fazem de Tavira uma localização de excelência para implantação de

empresas.

A sua privilegiada localização é uma vantagem comparativa, constituindo-se uma mais valia para quem ali se instale.

GPS - LAT: 37.135286 LON: -7.675838



Acesso através da autoestrada A22

Sair da A22 na saída 16 em direção a Tavira e na 1ª rotunda tomar a

direção de Santa Margarida (3ª saída).

Na 2ª rotunda tomar a direção do Parque Empresarial (2ª saída).

Acesso através da estrada N125

Na rotunda da Vela ao Vento, tomar a saída em direção a Santa Margarida (3ª saída sentido Faro/VRSA e 1ª saída sentido VRSA/Faro). Na 2ª

rotunda tomar a direção do Parque Empresarial (1ª saída).
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Aéreo



Maritimo



Ferroviário



Autoestrada A22



Estrada Nacional 125



Estrada Nacional 270



Acessibilidades

Para além dos excelentes acessos rodoviários (A22 / Via do Infante e

EN125), as acessibilidades ao PET fazem-se também a partir de 3 aeroportos internacionais (Faro, Lisboa e Sevilha), do porto de águas profundas de Sines, dos portos de Portimão, Faro e Huelva e também através

do transporte ferroviário.
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Vantagens

» Rapidez no licenciamento (máximo 20 dias);

» Declaração de Impacto Ambiental;

» Água para fins industriais (preços vantajosos);

» Ligação à fibra ótica;

» Licenciamento único para vários lotes, mantendo a individualidade

registral.



Fiscalidade

» Isenção da derrama;

» Isenção das tarifas de ligação e tarifa de adesão de água e esgotos;

» Baixo custo de condomínio.



Financiamento

» Parceria com o Crédito Agrícola do Sotavento, onde beneficiarão

de um atendimento personalizado e condições preferenciais.
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Gestão do Parque Empresarial de Tavira

Os serviços avançados da Sociedade Gestora serão:

» Assessoria em processos de constituição de empresas e licenciamento da atividade;

» Assessoria e acompanhamento técnico na elaboração de projetos;

» Coordenação da recolha e destino final de resíduos sólidos específicos produzidos nas empresas utentes;

» Serviços de manutenção do PET;

» Serviços de promoção e divulgação do empreendimento.



10



Descubra Tavira

População » Cidade de Tavira 10.607; Concelho 26.167 (fonte: Censos 2011)

Área » 606,98 km²

Freguesias » Cabanas, Cachopo, Conceição, Luz de Tavira, Santa Catarina da Fonte do Bispo, Santa Luzia, Santa Maria, Santiago e Santo

Estêvão

Localização » Algarve / Sotavento (oriental)

Acessos Rodoviários » Autoestrada A22 / EN125

Aeroportos » Faro (30 km), Lisboa (300 km) e Sevilha (170 km)

Clima » Temperado Mediterrânico, 300 dias de sol

Alojamento » Aprox. 7.600 camas; Cerca de 300 unidades hoteleiras;

Parques de Campismo (2)

Forças de Segurança » Guarda Nacional Republicana (GNR); Policia de

Segurança Pública (PSP)

Proteção Civil » Bombeiros Municipais

Saúde » Centros de Saúde (1); Unidades de Saúde Familiar (3); Unidades de Cuidados de Saúde Personalizados (4); Farmácias (10); Hospital

Central de Faro

Educação e Formação » Agrupamentos (2); Jardins de Infância (9); Escolas 1º ciclo (6); Escolas 2º e 3º ciclos (2); Escolas Secundárias (1)

Porto de Pesca » Em fase de lançamento
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Mercado Municipal » Diário (exceto Domingo)

Desportos » Andebol; Atletismo; BTT; Ciclismo; Futebol; Golfe; Natação;

Ténis; Vela; entre outros

Complexos Desportivos » Campos de Golfe (3); Campos de Futebol (2);

Pavilhão Desportivo (1); Piscinas Municipais(1); Campos de Ténis (5); Pista

de Ciclismo (1)

Lazer » Ecovia; Percursos Pedestres; Cicloturismo

Dia da Cidade » 24 de Junho (São João)

Festivais » Festas de Verão; Festas Religiosas; Santos Populares

Praias » Ilha de Tavira; Barril; Cabanas; Terra Estreita (Santa Luzia); 4

Águas; Praia do Homem Nú

Eventos anuais » Feira de São Francisco; Feira da Caça e Pesca; Feira da

Serra; Feira do Livro; Feira do Stock

Principais atividades económicas » Turismo; Construção; Pesca; Salinas;

Agricultura; Comércio; Telheiros; Lagares; Cooperativas

Transportes » Estação da CP; Estação Rodoviária; Táxis; Fluviais

Ilha de Tavira » Restauração; Balneários; Parque de Campismo; Considerada uma das praias mais seguras do mundo para férias em família

Monumentos » Castelo e Muralhas; Forte do Rato; Igrejas; Museu Islâmico; Ponte Romana

Outros pontos de interesse » Quartel Militar da Atalaia (centro de formação militar)

Animação Noturna » Bares; Discotecas
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Museus



Praias



Ria Formosa - Salinas



Agricultura



Pesca



Golfe



Ciclismo



Vela



Igrejas



Gastronomia



Festas Populares



Animação Cultural
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REGULAMENTO DO LOTEAMENTO DA ÁREA INDUSTRIAL DE SANTA

MARGARIDA

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1º.

Âmbito territorial

O terreno abrangido pelo presente Loteamento é o correspondente à

área de 19,60 ha, tal como delimitado na planta síntese de loteamento.

Artigo 2º.

Enquadramento nos Planos de Hierarquia Superior

O presente Loteamento encontra-se inserido no perímetro do Plano de

Pormenor da Área Industrial de Santa Margarida, de acordo com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 24/2003.

Artigo 3º

Definições

Para efeitos de aplicação do Loteamento, são consideradas as seguintes definições:

a) Actividade Industrial – quaisquer actividades que constem da tabela

anexa à Portaria n.º 744-B/93 e ao Decreto Regulamentar n.º 25/93, de

18 de Agosto;

b) Estabelecimento Industrial – todo o local onde seja exercida, principal

ou acessoriamente, por conta própria ou de terceiros, qualquer actividade industrial, independentemente da sua dimensão, do número de

trabalhadores, equipamento ou outros factores de produção;

c) Lote – área de projecção do terreno no plano horizontal de referenciação cartográfica correspondente a uma unidade cadastral mínima

sendo numerada de acordo com a planta de síntese;

d)Área de Implantação – é o somatório das áreas resultantes da projecção do plano horizontal de todas as construções, incluindo anexos, mas

excluindo varandas e platibandas;

e) Área Bruta de Construção - somatório das áreas brutas de todos os

pavimentos, acima e abaixo do solo, medida pelo extradorso das paredes exteriores, com exclusão de, designadamente, sótãos não habi-
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táveis, garagens quando localizadas em cave, áreas técnicas ( P.T.,

central térmica, etc ), varandas, galerias exteriores públicas, arruamentos e outros espaços livres de uso público cobertos pela edificação;

f) Índice de Ocupação do Solo – quociente entre o somatório da área

de implantação das construções e a área total do lote;

g) Índice de Construção – quociente entre a área bruta de construção

e a área total do lote;

h) Índice Volumétrico – quociente entre o volume ocupado pelas edificações e a área total do lote;

i) Cércea - dimensão vertical da construção contada a partir do ponto

da cota média do terreno no alinhamento da fachada até à linha superior do beirado ou platibanda ou guarda do terraço;

j) Altura dos Edifícios – dimensão vertical máxima da construção medida

a partir do ponto de cota média do terreno no alinhamento da fachada, ou da cota de soleira, até ao ponto mais alto da construção, incluindo a cobertura, mas excluindo acessórios e elementos decorativos;

l) Alinhamento – linha e plano que determina a implantação das edificações;

m) Cave – piso constituinte de um edifício, no qual pelo menos uma das

paredes limítrofes deste espaço encontra-se, no mínimo em dois terços

da sua área, abaixo do solo.

CAPÍTULO II

Estrutura do Loteamento

Artigo 4º

Usos dos Lotes

Para efeitos regulamentares, o loteamento estabelece os seguintes usos

para os lotes de acordo com o definido pelo Plano de Pormenor da

Área Industrial e conforme planta de síntese do loteamento e quadros

anexos – Anexo I:

- Lotes industriais e/ou armazenagem;

- Lotes destinados a equipamentos, serviços, comércio e/ou estabelecimentos de restauração ou bebidas;

- Lotes destinados a equipamentos colectivos;

- Lotes de edifícios existentes.
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CAPÍTULO III

Disposições Específicas

Secção I

Lotes Industriais e/ou de Armazenagem

Artigo 5º

Caracterização e ocupação dos lotes industriais e/ou de armazenagem

1 – Os lotes industriais e/ou armazenagem são constituídos pelos lotes 2

a 13, 17 a 45, 52 a 57, 67 a 101, 103 a 114 e 118 a 137, os quais se destinam a unidades industriais e/ou de armazenagem e de acordo com a

planta de síntese e quadro anexo – Anexo I.

2 - A dimensão dos lotes, áreas de implantação, áreas brutas de construção, usos, áreas de construção das caves, áreas de logradouros, número máximo de pisos, acima e abaixo da cota de soleira, cérceas e

alturas são os definidos no quadro anexo – Anexo I.

3 – Os edifícios industriais e/ou de armazenagem serão construídos dentro dos limites do polígono de implantação, mantendo o alinhamento

da frente principal do lote, sem no entanto ser obrigatória a ocupação

total do polígono.

4 – As áreas de implantação e as áreas brutas de construção definidas

no quadro síntese, anexo ao presente regulamento são consideradas

como limites máximos a respeitar no licenciamento do estabelecimento.

5 – Salvo situações de inviabilidade técnica, as caves definidas para

cada edifício de construção nova deverão ser construídas, sendo destinadas a parqueamento automóvel, e/ou arrecadação.

6 - Os pavimentos descobertos deverão ser drenados de forma que as

águas pluviais ou de limpeza sejam conduzidas para as sarjetas que ligam à rede geral. Quando justificável poderão ser exigidos tratamentos

às águas de escorrência ou de lavagem.

Artigo 6º

Parqueamento, carga e descarga de materiais

1 - Cada lote deverá dispor, obrigatoriamente, de espaço para esta2

cionamento automóvel, na proporção de um lugar por cada 75 m de

área bruta de construção.



20



2 - A carga e descarga ou depósito de materiais deverá efectuar-se no

interior de cada lote de forma a evitar-se a deposição de materiais que

possam ser arrastados para fora do lote e afectem a funcionalidade das

redes, designadamente vias e colectores pluviais bem, como o bom aspecto do empreendimento.

Artigo 7º

Instalação de Estabelecimento Único em Lotes Contíguos

1 - Caso dois ou mais lotes pertençam ao mesmo proprietário, e por razões funcionais devidamente justificadas, seja necessário utilizar a área

do conjunto dos lotes para o desenvolvimento da actividade requerida,

os lotes manterão a sua individualidade registral, sendo no entanto objecto de um só processo de licenciamento.

2 - Em caso de se tornar necessário construir em todos eles e por forma

interligada, deverá ficar acautelada a eventual separação futura, devendo a sua estrutura ser independente em cada lote.

3 - Nos casos definidos nos pontos 1 e 2, os aspectos construtivos arquitectónicos e de redes técnicas deverão ser independentes por cada lote,

sendo previsto o fácil seccionamento dos vários elementos, quando se

vier a materializar a separação funcional dos artigos.

Artigo 8º

Estética do Empreendimento

1 – As edificações deverão apresentar remate em platibanda, de modo

a encobrir a cobertura, excepto para o caso de cobertura em telha do

tipo Santa Catarina em que será de admitir o beirado tradicional.

2 – A cor predominante deverá ser o branco, podendo ser utilizadas cores tradicionais da arquitectura popular da região (ocre, azul, rosa, cinza

e sangue de boi) em elementos decorativos tais como frisos, cunhais e

guarnição de vãos.

3 – É proibido o uso do azulejo no revestimento das fachadas das edificações, bem como pintura sobre os revestimentos naturais.

4 – As áreas não impermeabilizadas deverão obrigatoriamente ser alvo

de tratamento paisagístico.

5 – Cada lote ou conjunto de lotes da mesma unidade de uso comum,
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será vedada na periferia do lote ou conjunto, através de uma rede metálica plastificada ou zincada a cor verde ou sebe viva até a altura máxima de 1,80m do nível natural do terreno e, quando seja necessário

a construção de muros, estes não deverão possuir a altura superior a

0,80m.

6 - A publicidade a instalar em cada lote ou conjunto, terá no máximo

a 6,00 x 2,00 (m) e não poderá ultrapassar a altura de 8,00 metros. Caso

seja iluminada, só será consentido a sua exibição até às 22 horas, mantendo-se no entanto a iluminação pública, no horário que o explorador

da rede estabelecer.

7 - Nos lotes destinados a Indústria / Armazenagem, os edifícios podem

ser implantados com qualquer área desde que inferior ou igual à consignada no presente loteamento e o alinhamento esteja de acordo com o

definido na planta síntese do loteamento.

Artigo 9º

Planos de Emergência Internos

As unidades que sejam obrigadas por lei a elaborar planos de emergência internos, deverão submeter os mesmos à aprovação da entidade

gestora, de modo a que possam ser compatibilizados com o Plano Geral de Segurança e Emergência, recomendado para a Área Industrial.

Artigo 10º

Ligações dos Lotes às Redes Técnicas do Loteamento

1 - Cada lote será munido de pontos de abastecimento das diversas

redes técnicas por imperativo legal.

2 – Para além das mencionadas no ponto anterior, cada lote disporá

de ligações individualizadas da Rede de Abastecimento de Água para

Uso Industrial e Rede de Gás combustível não sendo consentidos fornecimentos estranhos a estas redes.
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Secção II

Lotes destinados a equipamento, serviços, comércio e/ou estabelecimentos de restauração e bebidas

Artigo 11º Caracterização e ocupação

1 – Os lotes de terreno 59 a 65 são destinados a equipamentos, serviços,

comércio e estabelecimentos de restauração e bebidas, conforme o

definido na planta de Síntese de Loteamento e quadro anexo – Anexo I.

2 - A dimensão dos lotes, áreas de implantação, áreas brutas de construção, usos, áreas de construção das caves, áreas de logradouros, número máximo de pisos, acima e abaixo da cota de soleira, cérceas e

alturas são os definidos no quadro anexo – Anexo I.

3 – Os edifícios serão construídos dentro dos limites do polígono de implantação, sendo no entanto obrigatório a ocupação total do polígono.

4 – Salvo situações de inviabilidade técnica, as caves definidas para

cada edifício de construção nova deverão ser construídas, sendo destinadas a parqueamento automóvel, serviços técnicos e/ou arrecadação.

Artigo 12º

Parqueamento

Cada lote deverá dispor, obrigatoriamente, de espaço para estaciona2

mento automóvel, na proporção de um lugar por cada 50 m de área

de construção, no caso de estabelecimentos comerciais, equipamentos ou estabelecimentos de restauração e bebidas e de três lugares por

2

cada 100 m de área de construção, no caso de serviços.

Secção III

Equipamentos destinados a Serviços de Apoio

Artigo 13º

Caracterização

1 - Os equipamentos destinados a serviços de apoio são constituídos

pelos lotes 1, 16, 66 e 102 e destinam-se a :

a) E.T.A.R. ;
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b) Estação de Serviço;

c) Instalação de Gás;

d) Ecocentro.

2 – As características urbanísticas destes equipamentos são as definidas

em quadro anexo – Anexo I.

Artigo 14º

Exploração dos Equipamentos destinados a Serviços de Apoio

1 – A exploração de todo o equipamento colectivo será, em primeira

instância, garantida pela Entidade Gestora da Área Industrial, a EMPETParques Empresariais de Tavira, E.M. ou qualquer outra que para o fim

de gestão venha a ser criada.

2 – Os equipamentos mencionados no artigo anterior deverão ser utilizados em exclusivo e prioritariamente pelas Empresas sedeadas na Área

Industrial.

Secção IV

Edifícios Existentes

Artigo 15º

Caracterização

1 – Serão permitidas, nos edifícios existentes, obras de manutenção, reabilitação e /ou beneficiação.

2 - São permitidas obras de alteração no interior da edificação.

3 – No lote de edifício de habitação existente assinalado na Planta de

Síntese do Loteamento como Lote 138 será permitida a ampliação desde que esta não ultrapasse 20 % da área de construção do edifício existente e não constitua aumento do número de fogos.

4 – No lote identificado no ponto anterior, é permitida a construção de

piscina ou qualquer outro tipo de equipamento descoberto, desde que

o mesmo não implique aumento da área de construção.
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Capítulo IV

Cedências para o Domínio Público

Artigo 16º.

Cedências

1 – As cedências do loteamento para o Domínio Público são as constantes da planta de cedências do loteamento, sendo destinadas a espaços verdes e/ou de utilização colectiva, equipamentos de utilização

colectiva, rede viária estacionamento e infra-estruturas técnicas.

2 – Na rede viária e estacionamento público, está incluída a rede viária

principal e caminhos pedonais.

3 - Nas infra-estruturas técnicas, estão incluídos os PT´s e os Reservatórios

de Água.

Capítulo V

Sistemas de Despoluição

Artigo 17º

Sistemas de despoluição

Os estabelecimentos industriais deverão respeitar o definido no artigo

26º do Regulamento do Plano de Pormenor da Área Industrial de Santa

Margarida, em tudo o que não contrarie as medidas estabelecidas pela

Declaração de Impacte Ambiental, expressas no Capítulo VII.

CAPÍTULO VI

Áreas sujeitas a condicionantes

Artigo 18º.

Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública

Na área de intervenção do Loteamento serão observadas, nomeadamente no projecto de arquitectura dos lotes, todas as protecções, servidões administrativas e restrições de utilidade pública constantes da

legislação em vigor ou decorrentes da sua modificação, designadamente as relativas às linhas de alta e média tensão conforme o Decreto

Regulamentar n.º 1/92, de 18 de Fevereiro e as relativas às faixas de

protecção dos caminhos municipais, conforme o art. 50º do P.D.M.
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CAPÍTULO VII

Medidas Estabelecidas na Declaração de Impacte Ambiental (D.I.A.)

Artigo 19º

Restrições à Fase de Projecto e Construção

das Unidades Industriais e de Armazenagem

1 – Em sede da apresentação à Entidade Licenciadora – Câmara do

Município de Tavira – o Projecto de cada Unidade para Industria/Armazenagem ou de Comércio/Serviços conterá as peças instrutórias normalmente exigíveis e das quais na calendarização constarão as seguintes etapas: a) - Movimentos de Terra; b) – Enchimento de Fundações e

Betonagem Estrutura Enterrada; c) – Plano de Betonagens da Estrutura

Elevada, detalhado por cada nível; d) – alvenarias; e) – cobertura; f)

– vãos em geral; g) – revestimentos em geral; h) – pinturas e acabamentos; i) – arranjos exteriores e limpezas finais. Em fase de projecto será

elaborado um Plano Especifico de Segurança e Saúde no Trabalho, que

para cada etapa supra mencionada, mencionará as medidas cautelares a que as tarefas que a integram estão sujeitas, designadamente

quanto a emissão de ruído, e produção de resíduos e sua eliminação.

2 – No Plano de Segurança e Saúde aludido deverá constar a obrigatoriedade de vedação periférica da obra a que o projecto se refere.

3 – A instalação do Estaleiro de apoio à construção de cada Unidade

estará contido nos limites do lote a que se refere, podendo eventualmente situar-se em lote adjacente desde que pertença ao mesmo proprietário, devendo em qualquer caso encontrar-se removido aquando

da vistoria que antecede a emissão do alvará da Unidade a que se

refere.

4 – Os estaleiros e toda a obra em geral, só deverão funcionar no período diurno, de cada dia útil, salvo situações de excepção a requerer

justificadamente à Entidade Licenciadora.

5 – A instalação do Estaleiro de apoio à construção de cada unidade,

disporá de condições de lavagem de rodados de equipamento, por

forma a evitar que o pavimento dos arruamentos do loteamento e do

sistema viário das proximidades seja degradado e objecto de emissão

de poeiras.
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6 – O projecto geral de arquitectura das unidades próximas das linhas

de alta e média tensão que estão presentes na Área Industrial, deverá

cumprir o estabelecido na legislação em vigor, quanto a distâncias de

protecção.

7 – Caso seja necessário reposicionar algum poste de média tensão ou

alterar o traçado das linhas, deverão ser contactados.

Artigo 20º

Restrições à Fase de Exploração

das Unidades Industriais e de Armazenagem

1 – Compete, em primeira instância, ao proprietário de cada lote

confinante com linhas de drenagem natural de águas pluviais, a manutenção periódica das mesmas, por forma ao seu desempenho de

escoamento adequado. Esta obrigação poderá ser transferida para a

Entidade Gestora da Área Industrial, se tal ficar devidamente estatuído

no Regulamento de Exploração

2 – Compete, em primeira instância, ao proprietário de cada Unidade

Industrial ou de Armazenagem, a implementação de sistema de despoluição adequado à utilização a que se refere. Esta obrigação só poderá

ser transferida para a Entidade Gestora da Área Industrial, se tal ficar devidamente estatuído no Regulamento de Exploração e for objecto de

acordo específico. O Regulamento de Exploração da Área Industrial de

Santa Margarida, competirá à Entidade Gestora da Área Industrial, em

principio a EMPET – Parques Empresariais de Tavira – E.M. ou qualquer outra que para o fim de Gestão venha a ser criada. No que diz respeito a

sistema de despoluição será promovido Protocolo com a Universidade

do Algarve ou qualquer outra Instituição Pública ou Privada de carácter

científico, no sentido de monitorização do(s) sistema(s) de controle.

3 – O Projecto de Licenciamento de cada Unidade Industrial será instruído com a devida Avaliação Ambiental, cabendo em primeira apreciação à Entidade Licenciadora. Nos restantes casos de comércio/serviços

torna-se igualmente indispensável a Avaliação Ambiental nos casos de

actividades não industriais que à partida sejam consideradas como fontes significativas de poluição (lavandarias, oficinas de reparação automóvel, serigrafias, entre outras).
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4 – A Entidade Gestora do Parque Industrial deverá criar um serviço que

terá por missão o relacionamento com as populações vizinhas, quer por

via directa com atendimento personalizado, quer mantendo actualizado uma via de comunicação interactiva para suporte do relacionamento em geral.

5 – A Entidade Gestora da Área Industrial promoverá, a nível dos operadores no loteamento, campanhas de esclarecimento e sensibilização

no que concerne à gestão Integrada de Resíduos a partir do Ecocentro existente no Loteamento, fazendo apelo ao recurso de mecanismos

energéticos alternativos, e tentando a participação colectiva no circuito amplo da reciclagem – levando os gestores de cada Unidade Industrial aos benefícios efectivos decorrentes da integração na cadeia dos

diversos agentes do Universo da Reciclagem.

6 – Pela inexistência de ETAR no perímetro da Área Industrial, compete,

em primeira instância, ao proprietário de cada Unidade Industrial ou de

Armazenagem a implementação de sistema de despoluição adequado à utilização a que se reporta, por forma a que as águas residuais

provindas da sua unidade possam ser introduzidas com os teores admissíveis na rede geral do loteamento e posteriormente integradas na rede

pública. Assim, em sede do Projecto de Licenciamento será especificado o método a utilizar por forma a que nenhuma indústria possa entrar

em funcionamento sem estar garantido o pré-tratamento das águas

residuais.

7 – Compete à Entidade Gestora da Área Industrial o cumprimento das

disposições da D.I.A., que se descrevem:

i. Zelar quanto à gestão de resíduos e águas residuais, nomeadamente

as constantes no artigo 24º da DIA, conduzindo as acções de fiscalização e controlo necessárias para assegurar o bom funcionamento dos

sistemas.

ii. Controlar o destino final das águas quimicamente contaminadas,

uma vez que não podendo a descarga directa ser feita nos colectores

públicos, deverá ser enviada para destino adequado e previamente

conhecido;

iii. Zelar quanto às medidas necessárias para o correcto tratamento dos

efluentes da estação de serviço prevista que devem ser tomadas, por

parte da entidade concessionária.
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iv. Ajuizar quanto ao teor das lamas resultantes do processo de pré tratamento mandando analisar quanto à sua composição química, de

modo a determinar a sua perigosidade e prever um destino final adequado;

v. Zelar quanto à efectivação da limpeza e manutenção periódica do

sistema de drenagem pluvial de modo a evitar obstruções, cabendo

esta em primeira instância aos confinantes das linhas de água e sistema

drenante de águas pluviais.

vi. Promover a realização de um Plano de Gestão de Resíduos Sólidos da

Área Industrial, estabelecendo metas para a redução da produção e

para as taxas de recolha selectiva devendo as empresas ser obrigadas

a seguir estas regras. Este plano deve ser elaborado com a colaboração dos empresários locais;

vii. Sensibilizar as empresas e o público que acede ao Ecocentro, para a

importância da redução / reutilização / reciclagem dos resíduos e para

a necessidade de proceder a uma separação adequada dos mesmos

no Ecocentro previsto.

viii. Apreciar em primeira instância o pedido de instalação das Unidades Industriais no sentido de despistar aquelas que possam ser potencialmente produtoras/utilizadoras de substâncias perigosas, e poder à

partida recomendar tipo de tratamento e/ou tomada de medidas, com

vista a que os efluentes possam ser descarregados na rede pública.

ix. Ter em atenção que relativamente a este tipo de substâncias deverá

atender-se ao estabelecido no Decreto–Lei nº 236/98, de 1 de Agosto,

Port.ª nº 895/94, de 3 de Outubro, Decreto–Lei nº 52/99, Decreto–Lei nº

53/99, Decreto–Lei nº 54/99 e Decreto–Lei nº 56/99 de 20 de Fevereiro,

Decreto–Lei nº 390/99, de 30 de Setembro, Port.ª nº 429/99, de 15 de Junho, Port.ª nº 744-A/99, de 25 de Agosto, Decreto–Lei nº 506/99 de 20 de

Novembro, Port.ª nº 39/2000, de 28 de Janeiro, Port.ª nº 91/2000, de 19 de

Fevereiro, que transpõem para o direito interno, de um modo geral, as

Directivas 76/464/CEE e 80/68/CEE e respectivas directivas-filhas.

x. Controlar no sentido de que todas as águas de lavagens de pavimentos (exteriores e interiores), as águas da zona do Eco-centro e todas as

águas passíveis de conterem poluentes, sejam drenadas para o sistema

de colectores de águas residuais, não sendo admissível a sua descarga

na rede de pluviais.
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xi. Assegurar-se de que todas as águas passíveis de conterem óleos, sejam drenadas para um sistema separador de hidrocarbonetos

xii. Assegurar-se de que toda e qualquer drenagem de efluentes e tratamento de águas residuais, não seja descarregada para os meios receptores (água e solo).

xiii. Ponderar na análise de intenções de instalações industriais caracterizadas no ponto viii, concluir pela necessidade de instalação de sistema

de telegestão para as redes de drenagem das águas residuais, sujeito

a parecer prévio da DRAOT – Algarve, por forma a detectar em tempo

real qualquer situação de emergência, com vista a minimizar os impactes negativos que possam advir deste tipo de ocorrências.

xiv. Do desempenho das missões mencionadas nos pontos anteriores

compete à Entidade Gestora da Área Industrial, definir as tarifas a aplicar nas diversas situações de controle que lhe estão acometidas, tendo

em vista a efectiva responsabilização das empresas pela sua carga poluente e potenciais danos no sistema.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais

Artigo 21º

Omissões ou dúvidas de interpretação

Quaisquer omissões ou dúvidas de interpretação e aplicação do presente Regulamento serão resolvidas de acordo com a legislação em

vigor.

ANEXOS do Regulamento (1)

Anexo I - Quadro Síntese dos Lotes Destinados à Construção



(1) A fornecer caso solicitado.
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Parceiro financeiro



Para mais informações,

contacte-nos!



EMPET - Parques Empresariais de Tavira, E.M.

Rua 1º de Maio, nº 38 // 8800-360 Tavira, Portugal // Tel. (+351) 281 321 854 // Fax (+351) 281 323 052

geral@ativartavira.pt // www.ativartavira.pt // GPS: 37 07 26.16 N // -7 38 48.30 W
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